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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
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Periodo de apuracdo: 01/01/2008 a 30/11/2008

PRAZO PARA GUARDA DE DOCUMENTOS. APLICA(;AO DO ART. 195
DO./CTN. OBRIGACAO QUE PERSISTE ATE O TRANSCURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL.

Cabe ao contribuinte o dever de guardar e conservar os livros contébeis e
fiscais e a documentacdo com base na qual fez realizou suas declaracGes até
que ocorra a prescri¢ao dos créditos tributarios decorrentes das operacfes a que
se refiram. Inteligéncia do art. 195, paragrafo unico, do CTN.

ONUS DA PROVA. CONTRIBUINTE.

A apresentacdo de documentacdo deficiente autoriza o Fisco a lancar o tributo
que reputar devido, recaindo sobre o sujeito passivo o Onus da prova em
contrario.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Renata da Silveira Bilhim - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Pedro Sousa Bispo, Cynthia

Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Renata da Silveira Bilhim, Carlos
Alberto da Silva Esteves (suplente convocado), Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada),
Thais de Laurentiis Galkowicz e Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente). Ausente a Conselheira
Maysa de Sa Pittondo Deligne, substituida pela Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa (suplente

convocada).
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 Período de apuração: 01/01/2008 a 30/11/2008
 PRAZO PARA GUARDA DE DOCUMENTOS. APLICAÇÃO DO ART. 195 DO CTN. OBRIGAÇÃO QUE PERSISTE ATÉ O TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
 Cabe ao contribuinte o dever de guardar e conservar os livros contábeis e fiscais e a documentação com base na qual fez realizou suas declarações até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram. Inteligência do art. 195, parágrafo único, do CTN.
 ÔNUS DA PROVA. CONTRIBUINTE. 
 A apresentação de documentação deficiente autoriza o Fisco a lançar o tributo que reputar devido, recaindo sobre o sujeito passivo o ônus da prova em contrário.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Renata da Silveira Bilhim - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Sílvio Rennan do Nascimento Almeida, Renata da Silveira Bilhim, Carlos Alberto da Silva Esteves (suplente convocado), Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada), Thais de Laurentiis Galkowicz e Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente). Ausente a Conselheira Maysa de Sa Pittondo Deligne, substituída pela Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 14-104.103 (e-fls. 2541 a 2551), proferido pela 14ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente em parte a impugnação da contribuinte.
A decisão recorrida possui a seguinte ementa, in verbis:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/01/2008 a 30/11/2008
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CONTESTAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
Cabe à autoridade lançadora provar a ocorrência do fato constitutivo do direito de lançar do fisco. Comprovado o do direito de lançar cabe ao sujeito passivo alegar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos e além de alegá-los, comprová-los efetivamente, nos termos do Código de Processo Civil, que estabelece as regras de distribuição do ônus da prova aplicáveis ao PAF, subsidiariamente. A exigência tributária deve ser reduzida na exata medida das provas juntadas pelo sujeito passivo.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/01/2008 a 30/11/2008
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CONTESTAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
Cabe à autoridade lançadora provar a ocorrência do fato constitutivo do direito de lançar do fisco. Comprovado o do direito de lançar cabe ao sujeito passivo alegar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos e além de alegá-los, comprová-los efetivamente, nos termos do Código de Processo Civil, que estabelece as regras de distribuição do ônus da prova aplicáveis ao PAF, subsidiariamente. A exigência tributária deve ser reduzida na exata medida das provas juntadas pelo sujeito passivo.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Por bem retratar os fatos que gravitam em torno da presente demanda, reproduzo o relatório desenvolvido pela DRJ de Ribeirão Preto (SP) e retratado no Acórdão recorrido, o que passo a fazer nos seguintes termos:
Trata-se de Autos de Infração da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social-COFINS e da contribuição para o Programa de Integração Social-PIS,. fls. 153/170, que constituíram o crédito tributário total de R$ 996.253,55, somados o principal, multa de ofício e juros de mora calculados até 30/12/2011.
No Termo de Verificação Fiscal de fls. 149/152, a autoridade autuante contextualiza da seguinte forma o lançamento:
Em resposta ao Termo de Início for apresentada a escrituração fiscal completa de forma tempestiva. Juntamente à escrituração fiscal foi encaminhada correspondência emitida pela empresa de contabilidade Partwork Associados, responsável pela escrituração contábil da fiscalizada, nesta foi anexada planilha contendo as bases de cálculo para o Pis e a Cofins, bem como algumas centenas de notas fiscais referentes ao ano-calendário de 2008. Tal correspondência apresentava o título ANÁLISE -CONTABILIDADE X DACON X DIPJ (anexa ao processo).
...
Ao examinar os documentos apresentados, a fiscalização detectou que a planilha contendo as bases de calculo do Pis e da Cofins que deram base à preparação do Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sociais �DACON e a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF - apresentava divergências em relação às próprias declarações.
...
As planilhas preparadas pela Partwork detalharam cada operação e identificaram se os documentos foram localizados juntamente com os comprovantes de seus pagamentos (boletos), bem como a não localização destes.
Parte significativa dos documentos não foi localizada, motivo pelo qual desconsideramos a tomada de seus créditos para o Pis e para a Cofins.
2 � Dos Resultados da Auditoria
Não foi apresentada parte significativa da documentação (conhecimentos de embarque e parte das notas fiscais) suporte para fins de comprovação dos créditos tomados, especificamente em relação à aquisição de mercadorias e às despesas com transportes e fretes. Desse modo a fiscalização refez as bases de cálculo das referidas contribuições para todo o ano-calendário de 2008, excluindo parte dos créditos anteriormente registrados na Dacon.
...
5 - Conclusão
Tendo em vista a infração apurada, procedemos ao lançamento de ofício do Pis e da Cofins
Cientificada, a interessada apresentou Impugnação alegando, em síntese, que:
2. Como se observa do relatório circunstanciado que acompanha os autos de infração, os documentos fiscais da Impugnante foram analisados, não tendo sido comprovados os créditos assumidos em sua escrita fiscal acerca de tais contribuições, o que ensejou sua glosa e consequente exigência, acrescidas dos consectários legais.
3. Entretanto, como se demonstrará nesta impugnação, a exigência não merece prevalecer: (i) seja porque o trabalho da d. fiscalização não observou os ditames do art. 142 do Código Tributário Nacional; (ii) seja porque a base de cálculo utilizada peia d. fiscalização não corresponde a verdade material dos fatos, conforme faz prova as notas fiscais anexadas à presente. (...).
II. 1. INDEVIDA GLOSA DE CRÉDITOS - PRESUNÇÃO DE INOCORRÊNCIA DAS OPERAÇÕES QUE GARANTIRAM O DIREITO AOS CRÉDITOS GLOSADOS
4. Determina o artigo 142 do Código Tributário Nacional que "compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível".
5. No presente caso, não há como se concluir ter sido observado o quanto disposto no aludido dispositivo legal, na medida em que não foi verificada a ocorrência do fato gerador que deu origem à assunção dos créditos relativos ao PIS e à COFINS pela Impugnante.
6. Diante das informações apostas nos livros fiscais e da impossibilidade de apresentadas as notas fiscais que comprovassem a aquisição das mercadorias que deram origem aos aludidos créditos - eis que as vias da Impugnante foram extraviadas, conforme boletim de ocorrência apresentado (doc. j) a d. autoridade preferiu presumir como inexistentes tais operações, glosando os créditos e aplicando a correspondente penalidade.
7. Há que se salientar que a d. fiscalização teria outros métodos para apurar a veracidade das informações apostas nos livros fiscais da Impugnante (livros estes que, desde logo importante consignar, jamais tiveram sua fé contestada), como por exemplo, ter intimado os fornecedores da Impugnante a apresentar tais notas ou verificado seus próprios registros fiscais. Tivesse aprofundado o trabalho investigativo que pressupõe o lançamento tributário, certamente teria a d. autoridade fiscal concluído pela lisura nos registros realizados pela Impugnante.
...
II.2. EFETIVA EXISTÊNCIA DOS CRÉDITOS GLOSADOS: NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VERDADE MATERIAL
...
10. As notas anexadas identificam de maneira inequívoca que a maior parte das notas fiscais identificadas pelo Fiscal como tendo "somente boleto" ou "doc não encontrado" de fato existem e somente não foram apresentadas por terem sido extraviadas por empresa terceirizada responsável pela guarda dos documentos, conforme se comprova do Boletim de Ocorrência formalizado junto à Polícia Civil do Estado de São Paulo (does j).
11. Em que pesem as dificuldades apontadas para localização das notas inclusive em razão de seu volume, a Impugnante entrou em contato com cada um de seus fornecedores e conseguiu localizar a maior parte delas, conforme faz prova a documentação anexa (doc.j).
12. Sendo assim, em respeito ao princípio da verdade material que, de acordo com a unanimidade da doutrina e jurisprudência, deve nortear a Administração, é de rigor o reconhecimento das provas aqui produzidas - mediante ajuntada das notas, que elidem, de forma incontestável, a exigência consubstanciada nos autos de infração ora combatidos.
...
16. Impositivo, portanto, o cancelamento do auto na parcela correspondente aos créditos cuja origem ora se comprova, mediante a juntada das notas e livro razão (docs. j), garantindo-se, com isso, a concreta aplicação do tão prestigiado princípio da verdade material, informador dos julgados administrativos.
17. Com relação a menor parcela da exigência, cujas cópias das notas ainda não foram obtidas junto aos fornecedores e/ou prestadores, a despeito dos requerimentos já formalizados (doc. j), a Impugnante protesta pela sua posterior juntada, nos termos do art. 15, § 4o, a, do Decreto 70.235/72, sendo certo, de qualquer modo, que a existência dos créditos pode ser confirmada mediante diligência fiscal determinada por essa por esta C. Turma Julgadora, caso persista qualquer duvida, ou ainda se houver confirmação das operações por parte de qualquer um dos seus fornecedores.
Examinados os autos, foi o julgamento convertido em diligência por meio da Resolução nº 4.686, de 18 de junho de 2018, e-fls. 1788/1789, para que a autoridade jurisdicionante examinasse os documentos trazidos na impugnação e lhes desse consequência.
No Relatório de Encerramento de Diligência, a autoridade fiscal relata o procedimento de auditoria e conclui que:
Ao longo do presente procedimento, intimamos a fiscalizada apresentar o referido Boletim de Ocorrência, entretanto, nos foi apresentada uma Declaração de Extravio de Documento ou Objeto lavrado no 96º Distrito Policial Monções, no dia 06/12/2018 ou seja ainda que fiscalizada quisesse se amparar no alegado Boletim de Ocorrências para deixar de refazer sua escrituração, o documento não foi apresentado.
...
O crédito tributário constituído em 12/01/2012 montou R$ 996.253,55 (Novecentos e noventa e seis mil, duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta e cinco centavos) somados o principal, a multa de ofício e juros e mora para o PIS e a COFINS.
A bases de cálculo mensais reajustadas pela fiscalização para fins de constituição do referido auto de infração foi de R$ 5.156.219,00 ( Cinco milhões, cento e cinquenta e seis mil , duzentos e dezenove reais).
Ao longo do presente procedimento foram apresentadas notas fiscais de aquisições de mercadorias no montante de R$ 642.363,36 (Seiscentos e quarenta e dois mil , trezentos e sessenta e trinta e seis centavos) e de fretes no montante de R$ 30.782,00 (Trinta mil e setecentos e oitenta e dois reais) que juntos perfazem R$ 673.145,36 ( Seiscentos e setenta e três mil, cento e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos ).
...
Dessa forma restaram R$ 4.483.073,64 (Quatro milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, setenta e três reais e sessenta e quatro centavos ) sem comprovação documental.
Cientificada do resultado da diligência, tornou a contribuinte aos autos para dizer que:
Da Introdução e Fundamentação Legal � A autoridade fiscal fundamenta atuação de atendimento à resolução 14-4-686 da 14ª Turma da DRJ/RPO nos artigos 904, 911 e 927 do Regulamento do Imposto sobre a Renda � RIR/99 (Decreto 3.000/99).
Ocorre que o referido decreto foi revogado pelo DECRETO Nº 9.580, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018, e as disposições dos artigos 904, 911 e 927 completamente alteradas de modo que o relatório goza de nulidade formal imperiosa e insanável a medida em que encerrada a diligência não mais pode ser alterado.
Soma-se a isto o fato de que a autoridade fiscal aponta que a contribuinte deixou de prestar informações adequadas ao desenvolvimento do trabalho. Ora, além de realizar novamente checagem de todo o histórico de informações fiscais e mercantis, fora juntado aos autos planilhas atualizadas, livro de entrada e saída dando conta de todas operações e o boletim de ocorrência informando quais notas não mais estão disponíveis.
Em nenhum momento a autoridade fiscal buscou informar-se junto aos fornecedores. Não o fez quando da lavratura do auto de infração e também não o fez agora quando requerido pela DRJ/RPO. Portanto, a diligência restou frutífera � somente � em decorrência do trabalho de levantamento feito pela contribuinte.
Da Conclusão � O Lançamento fiscal tem como valor originário os seguintes elementos de constituição (...).No entanto a autoridade fiscal declara nesta conclusão que o valor atualizado do lançamento seria R$ 5.156.219,00 (cinco milhões, cento e cinquenta e seis mil, duzentos e dezenove reais), porém sem qualquer fundamento aritmético visto que uma atualização via SELIC através de aplicativo do Banco Central dá conta de outro resultado (...).
Não obstante, a autoridade fiscal aponta o valor de R$ 642.363,36 de aquisições compradas, somadas à R$ 30.782,00 de frete sem aplicar atualização alguma de modo contraditório e viciante ao lançamento que pretende produzir à medida que constitui nova nulidade essencial e absoluta, pois o lançamento deve ser certo.
Este não é o momento processual para se apresentar arrazoado técnico de confrontação a condução legal da atuação, no entanto é cediço que faltou adequação e subordinação às regras tributárias vigentes, aliás como demonstrado a fundamentação está bastante desatualizada.
Com Máxima Vênia o contribuinte não pode se sujeitar à imposição de obrigação fiscal que se fundamenta em lei revogada, informações conflitantes, bem como sem checagem mínima das fontes, especialmente as fontes apresentadas pelo contribuinte como o LIVRO FISCAL DE ENTRADA E SAÍDA DE ICMS.
Assim, a impugnante entende que a diligência foi eficiente no que dependeu, exclusivamente de seu esforço e atuação, os cálculos de correção estão incorretos, não houve conferência junto aos fornecedores, o livro de entrada e saída de ICMS (documento fiscal válido) foi completamente desprezado.
Nestes termos, Reitera o pedido de provimento à impugnação e improcedência do Auto de Infração com consideração de todo o material probatório apresentado pela contribuinte.
A forma como apresentados os resultados da diligência, no entanto, motivaram nova remessa para a autoridade jurisdicionante por meio da Resolução nº 5.161, de 22 de julho de 2019, e-fls. 2146/2148, para que se suplementasse a diligência original no seguinte sentido:
a) sejam explicitados as operações consideradas comprovadas pela documentação apresentada na diligência;
b) determine a repercussão sobre a autuação em períodos mensais;
c) junte aos autos a versão completa do Relatório de Encerramento de Diligência.
Em resposta, a autoridade jurisdicionante produziu o Termo de Diligência Fiscal de e-fls. 2176/2179, em que relata:
Inicialmente cabe ressaltar que a Resolução da DRJ/RPO, determina que seja verificada a documentação trazida ao processo por ocasião da impugnação, o que nos leva a concluir que todos os objetos para a análise se encontram nos autos e, desta forma, passamos a adotar o seguinte procedimento:
1-) Verificar em cada documento (nota fiscal/conhecimento de transporte) se está indicado o contribuinte como destinatário/remetente;
2-) Verificar, por amostragem, se os documentos juntados ao processo administrativo foram tempestivamente contabilizados;
3-) Confrontar cada documento com os relacionados pelo Auditor autuante, desconsiderando-se aqueles por ele aceitos quando da ação fiscal, como também aqueles apresentados cm duplicidade;
3-) Com base nos documentos analisados, elaboramos as planilhas anexadas a esta Informação Fiscal denominadas: Anexo I - Relação das Notas Fiscais de Aquisição de Mercadorias para Revenda e Anexo II - Relação dos conhecimentos de Transporte.
...
Conforme acima demonstrado, constata-se que o contribuinte efetivamente comprovou as operações de aquisição de mercadorias para revenda no valor total de R$ 2.390.497,56 e fretes no valor total de 166.556,05, que confrontados com as bases de cálculo das contribuições sociais PIS/PASEP e COFINS sobre as quais foram constituídos os créditos tributários impugnados, restam ainda operações não comprovadas no valor de R$ 2.599.165,39, sobre o qual incidem as contribuições sociais PIS/PASEP e COFINS pelo regime tributário da não-cumulatividade. cujos valores principais e os acréscimos legais correspondentes devem ser calculados levando-se em consideração os respectivos períodos de apuração mensal, conforme acima discriminado.
Cientificada, a contribuinte acrescentou às suas razões de defesa, e-fls. 2.189/2.195:
Máxima Vênia, o nobre julgador deixa claro que nos autos já existiam elementos, documentos, comprovações da realização de transação mercantil apta a conferir legitimidade aos créditos de Pis e Cofins apurados e lançados em conta gráfica e obrigações acessórias.
Porém, através de uma interpretação distante daquela expressa no texto do decisório que determinou a baixa em diligência, buscou novos documentos e convocou o contribuinte a realizar a conciliação que fora feita com relação de notas fiscais encontradas (fisicamente) e notas fiscais não encontradas fisicamente conforme planilhas que ora se faz juntar novamente.
Não obstante tal oferta de documentos a recorrente juntou ainda o livro de Entrada de ICMS que faz prova da existência das notas fiscais encontradas fisicamente e também faz prova da existência das notas fiscais não encontradas fisicamente.
Ao apontar repercussão negativa o auditor fiscal ignora documento fiscal valoroso (Livro de Entrada e Saída de ICMS) e repete conduta vista quando da lavratura do auto de infração momento em que o Auditor poderia ter notificado os fornecedores de produtos emissores das notas fiscais.
...
Instada a trazer novos elementos de prova não regateou e ainda trouxe o livro de entrada ICMS fazendo prova fática da existência das notas fiscais em comento.
A autoridade fiscal responsável pela diligência quedou-se inerte diante de tão vasta documentação e apresentou repercussão sobre o crédito evasiva e oposta aos elementos probatórios consubstanciados nos autos.
Permissa Vênia a recorrente-impugnante reitera seu pleito inicial e renova todas as provas já produzidas novamente trazendo aos autos materiais aptos a corroborar os créditos que pleiteia.
Nesses termos, seguiram os autos para continuidade do julgamento.
Cientificada da decisão da DRJ em 27/02/2020, conforme Termo de fl. 2564, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário, na data de 03/03/2020, pugnando pelo provimento do recurso e cancelamento da exigência fiscal, com a consequente extinção do crédito tributário exigido.
É o relatório.
 Conselheiro Renata da Silveira Bilhim, Relator.
1. Pressupostos legais de admissibilidade
Nos termos do relatório, verifica-se a tempestividade do Recurso Voluntário, bem como o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.
2. Mérito 
Trata-se o presente processo de Autos de Infração à legislação das contribuições à COFINS, no valor total, incluindo juros e multa, de R$ 818.543,54 (fls. 157 a 161) e ao PIS, no valor total, de R$ 177.710,01 (fls. 166 a 170) relativos ao período de 01/01/2008 a 30/11/2008, pela insuficiência de recolhimento dessas contribuições no mencionado período. 
De acordo com o Termo de Verificação Fiscal, fls. 149 a 152, em resumo, a autuação se deu porque o contribuinte não teria comprovado, mediante apresentação das notas fiscais de aquisição de mercadorias, os créditos de PIS e COFINS que alegava possuir, o que ocasionou na respectiva glosa de créditos, culminando na lavratura dos Autos de Infração.  
Em impugnação a Recorrente alegou a insubsistência da autuação: (i) seja porque o trabalho da d. fiscalização não observou os ditames do art. 142 do Código Tributário Nacional; (ii) seja porque a base de cálculo utilizada peia d. fiscalização não corresponde a verdade material dos fatos, conforme faz prova as notas fiscais anexadas.
Diante da apresentação de novos documentos os autos foram baixados em diligência e, uma vez retornando, entendeu-se necessária nova diligência para esclarecimentos de fatos e valores que não haviam ficado evidenciados nos autos.
A DRJ julgou parcialmente procedente a impugnação do Contribuinte, reconhecendo parcela dos créditos comprovados. Em síntese, a DRJ pontuou o seguinte: (i) não há que se falar em autuação por presunção porque a contribuinte foi incapaz de apresentar a totalidade dos documentos fiscais de suporte às despesas que serviram de base para a apuração de créditos da não cumulatividade; (ii) que não foi apresentado o boletim de ocorrência que comprovaria o extravio de documentos alegado, mas apenas uma declaração de extravio lavrada em 2018; (iii) que cabe ao contribuinte o ônus de comprovar o que foi por ele declarado e escriturado, o que não foi realizado em sua totalidade, motivo porque somente foi reconhecida parcela dos créditos comprovados.
Em resumo, a Recorrente, em Recurso Voluntário, pontua (i) a violação do seu direito de defesa, assim como do princípio da verdade material que rege o procedimento administrativo fiscal, que permite a análise de livros, arquivos e documentos que façam chegar a verdade dos fatos narrados, (ii) que na forma do art. 23, do Decreto nº 70.235/72, e art. 199, do CTN, poderia a autoridade fiscal solicitar informações a terceiros (fornecedores e SEFAZ) a fim de aferir a verdade dos fatos, (ii) que juntou aos autos cópias dos livros contábeis e de apuração do ICMS, que faz prova da existência das notas fiscais encontradas fisicamente e também faz prova da existência das notas fiscais não encontradas fisicamente; (iv) que o auditor ignorou os livros de apuração de ICMS de modo que poderia solicitar informações ao fisco estadual (SP e RJ) e aos fornecedores de mercadorias, em nome da verdade material. 
Desta forma, pede a baixa dos autos em diligência para que a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e Secretaria da Fazenda do Estado do Rio de Janeiro sejam intimadas para disponibilizar suas vias das notas fiscais relacionadas nestes autos e extraviadas; ou, caso não seja este o entendimento desta corte de julgamento, que os livros fiscais de entrada de mercadorias (Livro de ICMS), sejam aceitos como prova efetiva e terminativa da existência das operações de compra que originaram o crédito tributário indevidamente glosado.
Vejamos:
É fato incontroverso que a questão posta em debate tem conteúdo exclusivamente probatório. Trata-se de lançamento de ofício ante a ausência física das notas fiscais de produtos adquiridos (insumos) pela Recorrente.
Sobre o ônus da prova, importante consignar que durante muito tempo preponderou a regra de que o ato administrativo era dotado do atributo da presunção de legitimidade e por isso mesmo o ônus da prova, em matéria tributária, caberia ao contribuinte.
Contudo, com a evolução da doutrina e da jurisprudência, essa ideia não mais é absoluta, sendo certo que a presunção de legitimidade do ato administrativo não exonera a Administração de fazer prova dos fatos que afirma ter ocorrido.
Não se pode olvidar, neste diapasão, que o ato de lançamento é ato administrativo vinculado aos critérios definidos na norma geral e abstrata que retrata a hipótese de incidência tributária (princípio da legalidade e tipicidade tributária). Assim, cabe ao Fisco provar de forma incisiva que o evento narrado ocorreu na estrita conformidade da previsão genérica da hipótese normativa. 
Afinal, o ônus da prova recai àquele que a alega, ou seja, a quem dela se aproveita. Observe-se, quanto ao ônus da prova, o art. 373 do CPC, literis:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Portanto, se a Fazenda alega ter ocorrido fato gerador da obrigação tributária, deverá apresentar a prova de sua ocorrência. Se, por outro lado, o interessado aduz a inexistência da ocorrência do fato gerador, igualmente, terá que provar a falta dos pressupostos de sua ocorrência ou a existência e fatores excludentes
No processo administrativo tributário federal as provas que se pretende dispor devem ser apresentadas na impugnação do contribuinte, precluindo seu direito fazê-lo em outro momento processual (art. 16 e seus parágrafos, do Decreto Lei nº. 70.235/72). 
No tocante à prova documental, contudo, a lei prevê exceções na hipótese de comprovada impossibilidade de sua apresentação oportuna, seja por motivos de força maior; ou porque a prova refere-se a fato ou a direito superveniente; ou, ainda, destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos, ex vi, Art. 16, § 4º, do Decreto Lei nº. 70.235/72.
Impende ressaltar, no entanto, que tal regra pode e deve ser flexibilizada. Diferente do que ocorre no processo civil, no qual o juiz está limitado ao exame dos fatos e provas apresentadas nos autos (verdade formal), o órgão julgador fiscal pode, inclusive de ofício, na condução processual, buscar complementos (via diligências e perícias, entre outras) para suprir omissões ou irregularidades levadas a efeito pelas partes, visando a busca da tão prestigiada verdade material. 
Donde se conclui que se o julgador administrativo de ofício pode determinar a produção da prova até o julgamento do processo, com muito mais razão deverá acolher qualquer requerimento probatório até a tomada da decisão.
Desta forma, a preclusão pela falta de apresentação da prova no momento da impugnação tem sido amplamente aceita por este Colegiado, em obediência ao princípio da verdade real ou material, autorizando, assim, a produção de provas até o julgamento do recurso. 
Posto isso, volta-se ao estudo do presente processo:
Destaca-se que o caso ora em análise tem por objeto a verificação da (im) procedência de Auto de Infração e não de pedido de Ressarcimento ou de Declaração de compensação. Sendo certo que, naqueles casos, cabe ao Fisco a prova da inexistência de créditos a gerar a glosa pretendida.
Pois bem, o Termo de Verificação Fiscal de fls. 149 a 152, que acompanha o auto de infração, deixa claro que o Contribuinte, instado a apresentar informações e documentação solicitada, juntou aos autos, além da sua escrituração fiscal, uma planilha contendo as bases de cálculo para o PIS e a COFINS, bem como algumas centenas de notas fiscais referentes ao ano-calendário de 2008. Frisa que as planilhas preparadas pela empresa Partwork detalharam cada operação e identificaram se os documentos foram localizados juntamente com os comprovantes de seus pagamentos (boletos), bem como a não localização destes.
Assim, do exame de tais documentos, a fiscalização detectou que a planilha contendo as bases de calculo do PIS e da COFINS que deram base à preparação do Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sociais � DACON e a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF - apresentava divergências em relação às próprias declarações da Contribuinte.
Desta forma, como não foi apresentada parcela significativa da documentação comprobatórias das aquisições de mercadorias e das despesas com transportes e fretes (conhecimentos de transporte, notas fiscais, comprovantes de pagamentos), que dariam suporte aos créditos, a fiscalização refez as bases de cálculo das referidas contribuições para todo o ano-calendário de 2008, excluindo parte dos créditos anteriormente registrados na Dacon.
Assim, lavrou-se os Autos de Infração para a exigência do PIS e COFINS derivados das glosas dos créditos decorrentes da não cumulatividade porque a Contribuinte não logrou comprovar a aquisição das mercadorias, mediante apresentação das respectivas notas fiscais e demais documentos - suporte fático a legitimar a sua escrituração fiscal. 
Vê-se, portanto, que a Fiscalização arcou com seu dever. A autoridade fiscal reconstruiu a apuração feita pela Contribuinte, já que ausente a comprovação de despesas lançadas na contabilidade e utilizadas na apuração de créditos. Impostas as glosas e recomposta a apuração, foram apuradas contribuições devidas e não recolhidas, resultando na constituição de ofício do crédito.
Cabe agora, ao Contribuinte trazer as razões que justifiquem a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor � Fazenda Pública.
A Recorrente insiste em se defender com o argumento de que a falta de comprovação das aquisições se deu em razão do extravio da documentação pela empresa terceirizada responsável por sua guarda. Situação essa que estaria evidenciada por meio de boletim de ocorrência. 
Entretanto, da leitura dos autos, consta-se que não houve a juntada de referido boletim de ocorrência, mas de uma Declaração de Extravio de documento ou objeto lavrado perante a Polícia Civil do Estado de São Paulo (às fls. 2072) datada de 06/10/2018, com vistas a instruir segunda via de documento. Confira:


A este respeito, a DRJ pondera que esse documento foi lavrado dez anos após a ocorrência dos fatos que geraram a autuação, em 2008, in verbis:
(...) é interessante notar que a Declaração de Extravio de Documento, apresentada à autoridade fiscal no decorrer do procedimento de diligência, teria sido lavrado em 2018, dez anos após os fatos que levaram à autuação. Ora, nessas condições, nem a alegação, nem o documento que comprovaria o extravio, podem servir como justificativa para a falta de comprovação.
(grifou-se)
Ademais, destaco que é do Contribuinte o dever de guarda da documentação fiscal e documentos que corroboram a escrituração até ultrapassado o prazo prescricional de cinco anos para a propositura da ação de cobrança visando a exigir o crédito tributário definitivamente constituído, ex vi art. 195, parágrafo único, do CTN:
Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.
Se o Contribuinte falha quanto ao seu dever de guarda, não deve a Administração Tributária suprir sua dissidia. Resta a Contribuinte, a sua escolha, buscar junto a empresa que deu azo a perda da documentação a adequada reparação dos danos que vier a sofrer. 
Sobre o tema em testilha, confira o seguinte julgado deste Conselho:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2008, 2009, 2010, 2011
(...)
ÔNUS DA PROVA. EXTRAVIO DE DOCUMENTOS.
Cabe ao contribuinte guardar e conservar os livros contábeis e fiscais e a documentação de suporte. Havendo extravio ou furto, é do contribuinte o ônus da prova do fato, bem como o de refazer a escrituração com os elementos disponíveis, de modo a registrar suas operações. Se 06 (seis) meses depois de dados como furtados os livros não foram refeitos, cabe o arbitramento do lucro pelo fisco. (acórdão nº 1301001.990, Conselheiro Relator Paulo Jakson da Silva Lucas, sessão de 07/04/2016)
(grifou-se)
Quanto à alegação de que houve a apresentação dos livros contábeis e fiscais, inclusive os de entrada e saída de ICMS, que comprovariam a aquisição das mercadorias, tenho que concordar com a DRJ, argumentando, acertadamente, que os livros fiscais são registros de segundo nível, ou seja, são transcrições dos documentos originais que acompanham as transações comerciais. Na falta dessa fonte primária de informação, os livros fiscais pouco mais são que relatos sem substância. Assim, não serviriam, por si, como elemento probatório para dar suporte às despesas registradas pela contribuinte e glosadas pela autoridade fiscal. Ainda mais, quando foram requisitadas as notas que teriam servido como base para os lançamentos contábeis.
Nesta toada, observa-se que antes da prolação do acórdão recorrido, o julgamento foi convertido em diligência, por duas vezes, uma vez que o Contribuinte logrou trazer aos autos comprovação da aquisição de parte das mercadorias adquiridas por meio de notas fiscais e conhecimento de transportes, confira trecho extraído do relatório da segunda diligência, datado de 08/11/2019 (fls. 2176 a 2179):
Conforme acima demonstrado, constata-se que o contribuinte efetivamente comprovou as operações de aquisição de mercadorias para revenda no valor total de R$ 2.390.497,56 e fretes no valor total de 166.556,05, que confrontados com as bases de cálculo das contribuições sociais PIS/PASEP e COFINS sobre as quais foram constituídos os créditos tributários impugnados, restam ainda operações não comprovadas no valor de R$ 2.599.165,39, sobre o qual incidem as contribuições sociais PIS/PASEP e COFINS pelo regime tributário da não-cumulatividade. cujos valores principais e os acréscimos legais correspondentes devem ser calculados levando-se em consideração os respectivos períodos de apuração mensal, conforme acima discriminado.
(grifou-se)
Instada a se manifestar a Contribuinte se insurge, em resumo, contra a diligência argumentando que, nada obstante a oferta de documentos juntados, (i) foi anexado aos autos o livro de Entrada e Saída de ICMS que, ao seu ver, faz prova da existência das notas fiscais encontradas fisicamente e também faz prova da existência das notas fiscais não encontradas fisicamente (ii) os livros de ICMS foram ignorados pela fiscalização, que poderia ter notificado os fornecedores de produtos emissores das notas fiscais, assim como a Secretaria de Fazenda dos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo a fim de fazer prova das aquisições, nos termos dos art. 17 e 23, do Decreto nº 7.574/11 c/c art. 199, do CTN. Argumento esse reiterado em Recurso Voluntário.
Também nesse ponto, não assiste razão à Recorrente. 
Como bem destacado pela decisão de piso, não compete a autoridade fiscal suprir as lacunas probatórias verificadas na escrituração contábil/fiscal da Contribuinte, intimando a fornecedores ou mesmo as Secretarias de Fazenda para comprovação dos lançamentos e apurações que realizou. Esse ônus não lhe cabe, mas sim ao Contribuinte, que como assinalado alhures, tem o dever de guarda da documentação probatória até findar o lapso do prazo prescricional para ação de cobrança do crédito tributário constituído.
Nada obstante, frise-se, em momento algum houve a contestação dos registros fiscais da Recorrente, o que lhe foi solicitado foi a comprovação do que ali foi escriturado, fato que não foi totalmente por ela alcançado. 
Neste contexto, confira-se recente julgado da 2ª Seção deste Conselho (acórdão nº 2301-008.304 � publicado em 05/11/2010, de Relatoria da Conselheira Fernanda Melo Leal)  que, embora tratando de outro tributo, o raciocínio quanto á prova é o mesmo:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/02/2004 a 30/12/2004 
ÔNUS DA PROVA. RECURSO VOLUNTÁRIO E IMPUGNAÇÃO SEM ESTEIO EM PROVAS MATERIAIS. 
A apresentação de documentação deficiente autoriza o Fisco a lançar o tributo que reputar devido, recaindo sobre o sujeito passivo o ônus da prova em contrário. O Recurso pautado unicamente em alegações verbais, sem o amparo de prova material, não desincumbe o Recorrente do ônus probatório imposto pelo art. 33, §3º, in fine da Lei nº 8.212/91, eis que alegar sem provar é o mesmo que nada alega.
(grifou-se)
Desta forma, como a Recorrente não trouxe aos autos novos elementos de prova a infirmar a autuação, não se desincumbiu completamente da obrigação que lhe cabia, ou seja, de comprovar as despesas que lançou em sua contabilidade e que serviram de base para a apuração de créditos da não cumulatividade.
3. Dispositivo 
Ante o exposto, conheço e nego provimento ao Recurso Voluntário. 
 É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Renata da Silveira Bilhim
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acorddo n° 14-104.103 (e-fls.
2541 a 2551), proferido pela 142 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Ribeirdo Preto/SP, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente em parte a
impugnacéo da contribuinte.

A deciséo recorrida possui a seguinte ementa, in verbis:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 30/11/2008
LANCAMENTO DE OFICIO. CONTESTACAO. ONUS DA PROVA.

Cabe a autoridade langadora provar a ocorréncia do fato constitutivo do direito de lancar
do fisco. Comprovado o do direito de lancar cabe ao sujeito passivo alegar fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos e além de alega-los, comprova-los
efetivamente, nos termos do Codigo de Processo Civil, que estabelece as regras de
distribuicdo do 6nus da prova aplicaveis ao PAF, subsidiariamente. A exigéncia
tributéria deve ser reduzida na exata medida das provas juntadas pelo sujeito passivo.

ASSUNTO: CONTRIBUIGCAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/01/2008 a 30/11/2008
LANCAMENTO DE OFICIO. CONTESTACAO. ONUS DA PROVA.

Cabe a autoridade langadora provar a ocorréncia do fato constitutivo do direito de lancar
do fisco. Comprovado o do direito de langar cabe ao sujeito passivo alegar fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos e além de alega-los, comprova-los
efetivamente, nos termos do Codigo de Processo Civil, que estabelece as regras de
distribuicdo do 6nus da prova aplicaveis ao PAF, subsidiariamente. A exigéncia
tributéria deve ser reduzida na exata medida das provas juntadas pelo sujeito passivo.

Impugnacéo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Por bem retratar os fatos que gravitam em torno da presente demanda, reproduzo
o relatério desenvolvido pela DRJ de Ribeirdo Preto (SP) e retratado no Acordao recorrido, o
que passo a fazer nos seguintes termos:

Trata-se de Autos de Infracdo da Contribuicdo para Financiamento da Seguridade
Social-COFINS e da contribuicdo para o Programa de Integracdo Social-PIS,. fls.
153/170, que constituiram o crédito tributario total de R$ 996.253,55, somados o
principal, multa de oficio e juros de mora calculados até 30/12/2011.

No Termo de Verificacdo Fiscal de fls. 149/152, a autoridade autuante contextualiza da
seguinte forma o langamento:

Em resposta ao Termo de Inicio for apresentada a escrituracéo fiscal completa
de forma tempestiva. Juntamente a escrituragdo fiscal foi encaminhada
correspondéncia emitida pela empresa de contabilidade Partwork Associados,
responsavel pela escrituragéo contabil da fiscalizada, nesta foi anexada planilha
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contendo as bases de célculo para o Pis e a Cofins, bem como algumas centenas
de notas fiscais referentes ao ano-calendario de 2008. Tal correspondéncia
apresentava o titulo ANALISE -CONTABILIDADE X DACON X DIPJ (anexa ao
processo).

Ao examinar os documentos apresentados, a fiscalizagéo detectou que a planilha
contendo as bases de calculo do Pis e da Cofins que deram base a preparacéo
do Demonstrativo de Apuracdo das Contribuicbes Sociais -DACON e a
Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais — DCTF - apresentava
divergéncias em relacdo as préprias declaracdes.

As planilhas preparadas pela Partwork detalharam cada operacdo e
identificaram se os documentos foram localizados juntamente com 0s
comprovantes de seus pagamentos (boletos), bem como a néo localizagdo destes.

Parte significativa dos documentos ndo foi localizada, motivo pelo qual
desconsideramos a tomada de seus créditos para o Pis e para a Cofins.

2 — Dos Resultados da Auditoria

N&o foi apresentada parte significativa da documentacdo (conhecimentos de
embarque e parte das notas fiscais) suporte para fins de comprovacdo dos
créditos tomados, especificamente em relacdo a aquisicdo de mercadorias e as
despesas com transportes e fretes. Desse modo a fiscalizacdo refez as bases de
célculo das referidas contribuicbes para todo o ano-calendario de 2008,
excluindo parte dos créditos anteriormente registrados na Dacon.

5 - Conclusao

Tendo em vista a infracdo apurada, procedemos ao langamento de oficio do Pis
e da Cofins

Cientificada, a interessada apresentou Impugnacao alegando, em sintese, que:

2. Como se observa do relatério circunstanciado que acompanha os autos de
infracdo, os documentos fiscais da Impugnante foram analisados, ndo tendo sido
comprovados os créditos assumidos em sua escrita fiscal acerca de tais
contribuicdes, 0 que ensejou sua glosa e consequente exigéncia, acrescidas dos
consectarios legais.

3. Entretanto, como se demonstrara nesta impugnacao, a exigéncia nao merece
prevalecer: (i) seja porque o trabalho da d. fiscalizacdo n&o observou os
ditames do art. 142 do Cddigo Tributario Nacional; (ii) seja porque a base de
célculo utilizada peia d. fiscalizagcdo ndo corresponde a verdade material dos
fatos, conforme faz prova as notas fiscais anexadas a presente. (...).

1. 1. INDEVIDA GLOSA DE CREDITOS - PRESUNCAO DE INOCORRENCIA
DAS OPERACOES QUE GARANTIRAM O DIREITO AOS CREDITOS
GLOSADOS

4. Determina o artigo 142 do Cddigo Tributario Nacional que "compete
privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito tributario pelo
lancamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar
a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
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matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito
passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel".

5. No presente caso, ndo ha como se concluir ter sido observado o quanto
disposto no aludido dispositivo legal, na medida em que ndo foi verificada a
ocorréncia do fato gerador que deu origem a assuncao dos créditos relativos ao
PIS e & COFINS pela Impugnante.

6. Diante das informacBes apostas nos livros fiscais e da impossibilidade de
apresentadas as notas fiscais que comprovassem a aquisicdo das mercadorias
que deram origem aos aludidos créditos - eis que as vias da Impugnante foram
extraviadas, conforme boletim de ocorréncia apresentado (doc. j) a d.
autoridade preferiu presumir como inexistentes tais operacgdes, glosando 0s
créditos e aplicando a correspondente penalidade.

7. H& que se salientar que a d. fiscalizacdo teria outros métodos para apurar a
veracidade das informagGes apostas nos livros fiscais da Impugnante (livros
estes que, desde logo importante consignar, jamais tiveram sua fé contestada),
como por exemplo, ter intimado os fornecedores da Impugnante a apresentar
tais notas ou verificado seus proprios registros fiscais. Tivesse aprofundado o
trabalho investigativo que pressupde o langamento tributério, certamente teria a
d. autoridade fiscal concluido pela lisura nos registros realizados pela
Impugnante.

I1.2. EFETIVA EXISTENCIA DOS CREDITOS GLOSADOS: NECESSIDADE
DE OBSERVANCIA DA VERDADE MATERIAL

10. As notas anexadas identificam de maneira inequivoca que a maior parte das
notas fiscais identificadas pelo Fiscal como tendo "somente boleto” ou "doc ndo
encontrado” de fato existem e somente ndo foram apresentadas por terem sido
extraviadas por empresa terceirizada responsavel pela guarda dos documentos,
conforme se comprova do Boletim de Ocorréncia formalizado junto & Policia
Civil do Estado de S&o Paulo (does j).

11. Em que pesem as dificuldades apontadas para localizacdo das notas
inclusive em razdo de seu volume, a Impugnante entrou em contato com cada um
de seus fornecedores e conseguiu localizar a maior parte delas, conforme faz
prova a documentacéo anexa (doc.j).

12. Sendo assim, em respeito ao principio da verdade material que, de acordo
com a unanimidade da doutrina e jurisprudéncia, deve nortear a Administracao,
é de rigor o reconhecimento das provas aqui produzidas - mediante ajuntada
das notas, que elidem, de forma incontestavel, a exigéncia consubstanciada nos
autos de infragcdo ora combatidos.

16. Impositivo, portanto, o cancelamento do auto na parcela correspondente aos
créditos cuja origem ora se comprova, mediante a juntada das notas e livro
razdo (docs. j), garantindo-se, com isso, a concreta aplicacéo do tao prestigiado
principio da verdade material, informador dos julgados administrativos.

17. Com relacdo a menor parcela da exigéncia, cujas copias das notas ainda
ndo foram obtidas junto aos fornecedores e/ou prestadores, a despeito dos
requerimentos j& formalizados (doc. j), a Impugnante protesta pela sua posterior
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juntada, nos termos do art. 15, § 40, a, do Decreto 70.235/72, sendo certo, de
qualquer modo, que a existéncia dos créditos pode ser confirmada mediante
diligéncia fiscal determinada por essa por esta C. Turma Julgadora, caso
persista qualquer duvida, ou ainda se houver confirmacdo das operacles por
parte de qualquer um dos seus fornecedores.

Examinados os autos, foi o julgamento convertido em diligéncia por meio da Resolucédo
n°® 4.686, de 18 de junho de 2018, e-fls. 1788/1789, para que a autoridade
jurisdicionante examinasse o0s documentos trazidos na impugnacdo e lhes desse
consequéncia.

No Relatério de Encerramento de Diligéncia, a autoridade fiscal relata o procedimento
de auditoria e conclui que:

Ao longo do presente procedimento, intimamos a fiscalizada apresentar o
referido Boletim de Ocorréncia, entretanto, nos foi apresentada uma Declaracéo
de Extravio de Documento ou Objeto lavrado no 96° Distrito Policial Moncdes,
no dia 06/12/2018 ou seja ainda que fiscalizada quisesse se amparar no alegado
Boletim de Ocorréncias para deixar de refazer sua escrituragdo, o documento
nao foi apresentado.

O crédito tributario constituido em 12/01/2012 montou R$ 996.253,55
(Novecentos e noventa e seis mil, duzentos e cinquenta e trés reais e cinquenta e
cinco centavos) somados o principal, a multa de oficio e juros e mora para o PIS
e a COFINS.

A bases de célculo mensais reajustadas pela fiscalizacdo para fins de
constituicdo do referido auto de infragdo foi de R$ 5.156.219,00 ( Cinco
milhGes, cento e cinquenta e seis mil , duzentos e dezenove reais).

Ao longo do presente procedimento foram apresentadas notas fiscais de
aquisicdes de mercadorias no montante de R$ 642.363,36 (Seiscentos e quarenta
e dois mil , trezentos e sessenta e trinta e seis centavos) e de fretes no montante
de R$ 30.782,00 (Trinta mil e setecentos e oitenta e dois reais) que juntos
perfazem R$ 673.145,36 ( Seiscentos e setenta e trés mil, cento e quarenta e
cinco reais e trinta e seis centavos ).

Dessa forma restaram R$ 4.483.073,64 (Quatro milhGes, quatrocentos e oitenta
e trés mil, setenta e trés reais e sessenta e quatro centavos ) sem comprovagao
documental.

Cientificada do resultado da diligéncia, tornou a contribuinte aos autos para dizer que:

Da Introducdo e Fundamentacdo Legal — A autoridade fiscal fundamenta
atuacdo de atendimento a resolugdo 14-4-686 da 142 Turma da DRJ/RPO nos
artigos 904, 911 e 927 do Regulamento do Imposto sobre a Renda — RIR/99
(Decreto 3.000/99).

Ocorre que o referido decreto foi revogado pelo DECRETO N° 9.580, DE 22 DE
NOVEMBRO DE 2018, e as disposicfes dos artigos 904, 911 e 927
completamente alteradas de modo que o relatério goza de nulidade formal
imperiosa e insanavel a medida em que encerrada a diligéncia ndo mais pode
ser alterado.

Soma-se a isto o fato de que a autoridade fiscal aponta que a contribuinte
deixou de prestar informacgdes adequadas ao desenvolvimento do trabalho.
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Ora, além de realizar novamente checagem de todo o historico de informaces
fiscais e mercantis, fora juntado aos autos planilhas atualizadas, livro de
entrada e saida dando conta de todas operacdes e o boletim de ocorréncia
informando guais notas ndo mais estao disponiveis.

Em nenhum momento a autoridade fiscal buscou informar-se junto aos
fornecedores. Nao o fez quando da lavratura do auto de infragdo e também nao
o fez agora quando requerido pela DRJ/RPO. Portanto, a diligéncia restou
frutifera — somente — em decorréncia do trabalho de levantamento feito pela
contribuinte.

Da Conclusdo — O Lancamento fiscal tem como valor originario os seguintes
elementos de constituicdo (...).No entanto a autoridade fiscal declara nesta
conclusé@o que o valor atualizado do langamento seria R$ 5.156.219,00 (cinco
milhdes, cento e cinquenta e seis mil, duzentos e dezenove reais), porém sem
qualquer fundamento aritmético visto que uma atualizacao via SELIC através de
aplicativo do Banco Central d& conta de outro resultado (...).

N&o obstante, a autoridade fiscal aponta o valor de R$ 642.363,36 de aquisi¢des
compradas, somadas a R$ 30.782,00 de frete sem aplicar atualizacdo alguma de
modo contraditorio e viciante ao langamento que pretende produzir & medida
que constitui nova nulidade essencial e absoluta, pois o langamento deve ser
certo.

Este ndo é o momento processual para se apresentar arrazoado técnico de
confrontacdo a conducdo legal da atuacdo, no entanto é cedico que faltou
adequacdo e subordinagdo as regras ftributdrias vigentes, alids como
demonstrado a fundamentacdo esta bastante desatualizada.

Com Méxima Vénia o contribuinte ndo pode se sujeitar & imposi¢do de
obrigacéo fiscal que se fundamenta em lei revogada, informacfes conflitantes,
bem como sem checagem minima das fontes, especialmente as fontes
apresentadas pelo contribuinte como o LIVRO FISCAL DE ENTRADA E SAIDA
DE ICMS.

Assim, a impugnante entende que a diligéncia foi eficiente no que dependeu,
exclusivamente de seu esforgo e atuagdo, os célculos de correcdo estao
incorretos, ndo houve conferéncia junto aos fornecedores, o livro de entrada e
saida de ICMS (documento fiscal valido) foi completamente desprezado.

Nestes termos, Reitera o pedido de provimento & impugnacgéo e improcedéncia
do Auto de Infracdo com consideracdo de todo o material probatorio
apresentado pela contribuinte.

A forma como apresentados os resultados da diligéncia, no entanto, motivaram nova
remessa para a autoridade jurisdicionante por meio da Resolugdo n° 5.161, de 22 de
julho de 2019, e-fls. 2146/2148, para que se suplementasse a diligéncia original no
seguinte sentido:

a) sejam explicitados as operacOes consideradas comprovadas pela
documentacdo apresentada na diligéncia;

b) determine a repercusséo sobre a autuacao em periodos mensais;

C) junte aos autos a versdo completa do Relatério de Encerramento de
Diligéncia.

Em resposta, a autoridade jurisdicionante produziu o Termo de Diligéncia Fiscal de e-
fls. 2176/2179, em que relata:
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Inicialmente cabe ressaltar que a Resolu¢do da DRJ/RPO, determina que seja
verificada a documentacdo trazida ao processo por ocasido da impugnacéo, o
que nos leva a concluir que todos os objetos para a andlise se encontram nos
autos e, desta forma, passamos a adotar o seguinte procedimento:

1-) Verificar em cada documento (nota fiscal/conhecimento de transporte) se
esta indicado o contribuinte como destinatario/remetente;

2-) Verificar, por amostragem, se o0s documentos juntados ao processo
administrativo foram tempestivamente contabilizados;

3-) Confrontar cada documento com os relacionados pelo Auditor autuante,
desconsiderando-se aqueles por ele aceitos quando da acao fiscal, como também
aqueles apresentados cm duplicidade;

3-) Com base nos documentos analisados, elaboramos as planilhas anexadas a
esta Informacdo Fiscal denominadas: Anexo | - Relagdo das Notas Fiscais de
Aquisicho de Mercadorias para Revenda e Anexo Il - Relacdo dos
conhecimentos de Transporte.

Conforme acima demonstrado, constata-se que o contribuinte efetivamente
comprovou as operacOes de aquisicdo de mercadorias para revenda no valor
total de R$ 2.390.497,56 e fretes no valor total de 166.556,05, que confrontados
com as bases de célculo das contribuicdes sociais PIS/PASEP e COFINS sobre
as quais foram constituidos os créditos tributarios impugnados, restam ainda
operagdes ndo comprovadas no valor de R$ 2.599.165,39, sobre o qual incidem
as contribuigdes sociais PIS/PASEP e COFINS pelo regime tributério da ndo-
cumulatividade. cujos valores principais e 0s acréscimos legais correspondentes
devem ser calculados levando-se em consideracdo o0s respectivos periodos de
apuracdo mensal, conforme acima discriminado.

Cientificada, a contribuinte acrescentou as suas razdes de defesa, e-fls. 2.189/2.195:

Maxima Vénia, o nobre julgador deixa claro que nos autos ja existiam
elementos, documentos, comprovaces da realizacdo de transacdo mercantil
apta a conferir legitimidade aos créditos de Pis e Cofins apurados e langados
em conta gréfica e obrigagdes acessorias.

Porém, através de uma interpretacdo distante daquela expressa no texto do
decisorio que determinou a baixa em diligéncia, buscou novos documentos e
convocou o contribuinte a realizar a conciliagdo que fora feita com relacéo de
notas fiscais encontradas (fisicamente) e notas fiscais ndo encontradas
fisicamente conforme planilhas que ora se faz juntar novamente.

N&o obstante tal oferta de documentos a recorrente juntou ainda o livro de
Entrada de ICMS que faz prova da existéncia das notas fiscais encontradas
fisicamente e também faz prova da existéncia das notas fiscais ndo encontradas
fisicamente.

Ao apontar repercussdo negativa o auditor fiscal ignora documento fiscal
valoroso (Livro de Entrada e Saida de ICMS) e repete conduta vista quando da
lavratura do auto de infracdo momento em que o Auditor poderia ter notificado
os fornecedores de produtos emissores das notas fiscais.
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Instada a trazer novos elementos de prova ndo regateou e ainda trouxe o livro
de entrada ICMS fazendo prova fatica da existéncia das notas fiscais em
comento.

A autoridade fiscal responsavel pela diligéncia quedou-se inerte diante de tao
vasta documentacdo e apresentou repercussdo sobre o crédito evasiva e oposta
aos elementos probatorios consubstanciados nos autos.

Permissa Vénia a recorrente-impugnante reitera seu pleito inicial e renova
todas as provas ja produzidas novamente trazendo aos autos materiais aptos a
corroborar os créditos que pleiteia.

Nesses termos, seguiram 0s autos para continuidade do julgamento.

Cientificada da decisdo da DRJ em 27/02/2020, conforme Termo de fl. 2564, a
contribuinte apresentou Recurso Voluntério, na data de 03/03/2020, pugnando pelo provimento
do recurso e cancelamento da exigéncia fiscal, com a consequente extin¢do do crédito tributario
exigido.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Renata da Silveira Bilhim, Relator.
1. Pressupostos legais de admissibilidade

Nos termos do relatorio, verifica-se a tempestividade do Recurso Voluntario, bem
como o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.

2. Mérito

Trata-se o presente processo de Autos de Infracdo a legislacao das contribuicGes a
COFINS, no valor total, incluindo juros e multa, de R$ 818.543,54 (fls. 157 a 161) e ao PIS, no
valor total, de R$ 177.710,01 (fls. 166 a 170) relativos ao periodo de 01/01/2008 a 30/11/2008,
pela insuficiéncia de recolhimento dessas contribuigdes no mencionado periodo.

De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal, fls. 149 a 152, em resumo, a
autuacdo se deu porque o contribuinte ndo teria comprovado, mediante apresentacdo das notas
fiscais de aquisicdo de mercadorias, os créditos de PIS e COFINS que alegava possuir, 0 que
ocasionou na respectiva glosa de créditos, culminando na lavratura dos Autos de Infracéo.

Em impugnacdo a Recorrente alegou a insubsisténcia da autuacdo: (i) seja porque
o trabalho da d. fiscaliza¢do ndo observou os ditames do art. 142 do Cddigo Tributario Nacional;
(if) seja porque a base de calculo utilizada peia d. fiscalizagdo n&o corresponde a verdade
material dos fatos, conforme faz prova as notas fiscais anexadas.

Diante da apresentagdo de novos documentos os autos foram baixados em
diligéncia e, uma vez retornando, entendeu-se necessaria nova diligéncia para esclarecimentos de
fatos e valores que ndo haviam ficado evidenciados nos autos.
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A DRJ julgou parcialmente procedente a impugnacdo do Contribuinte,
reconhecendo parcela dos créditos comprovados. Em sintese, a DRJ pontuou o seguinte: (i) ndo
h& que se falar em autuacdo por presuncdo porque a contribuinte foi incapaz de apresentar a
totalidade dos documentos fiscais de suporte as despesas que serviram de base para a apuracgéo
de créditos da ndo cumulatividade; (ii) que nao foi apresentado o boletim de ocorréncia que
comprovaria o extravio de documentos alegado, mas apenas uma declaracdo de extravio lavrada
em 2018; (iii) que cabe ao contribuinte o 6nus de comprovar o que foi por ele declarado e
escriturado, o que n&o foi realizado em sua totalidade, motivo porque somente foi reconhecida
parcela dos créditos comprovados.

Em resumo, a Recorrente, em Recurso Voluntario, pontua (i) a violagcdo do seu
direito de defesa, assim como do principio da verdade material que rege o procedimento
administrativo fiscal, que permite a analise de livros, arquivos e documentos que fagcam chegar a
verdade dos fatos narrados, (ii) que na forma do art. 23, do Decreto n° 70.235/72, e art. 199, do
CTN, poderia a autoridade fiscal solicitar informagdes a terceiros (fornecedores e SEFAZ) a fim
de aferir a verdade dos fatos, (ii) que juntou aos autos copias dos livros contabeis e de apuragédo
do ICMS, que faz prova da existéncia das notas fiscais encontradas fisicamente e também faz
prova da existéncia das notas fiscais ndo encontradas fisicamente; (iv) que o auditor ignorou 0s
livros de apuracdo de ICMS de modo que poderia solicitar informacgdes ao fisco estadual (SP e
RJ) e aos fornecedores de mercadorias, em nome da verdade material.

Desta forma, pede a baixa dos autos em diligéncia para que a Secretaria da
Fazenda do Estado de Sdo Paulo e Secretaria da Fazenda do Estado do Rio de Janeiro sejam
intimadas para disponibilizar suas vias das notas fiscais relacionadas nestes autos e extraviadas;
ou, caso nao seja este o entendimento desta corte de julgamento, que os livros fiscais de entrada
de mercadorias (Livro de ICMS), sejam aceitos como prova efetiva e terminativa da existéncia
das opera¢fes de compra que originaram o crédito tributario indevidamente glosado.

Vejamos:

E fato incontroverso que a questio posta em debate tem contetdo
exclusivamente probatorio. Trata-se de lancamento de oficio ante a auséncia fisica das notas
fiscais de produtos adquiridos (insumos) pela Recorrente.

Sobre o 6nus da prova, importante consignar que durante muito tempo
preponderou a regra de que o ato administrativo era dotado do atributo da presungdo de
legitimidade e por isso mesmo o 6nus da prova, em mateéria tributaria, caberia ao contribuinte.

Contudo, com a evolugdo da doutrina e da jurisprudéncia, essa ideia ndo mais €
absoluta, sendo certo que a presuncdo de legitimidade do ato administrativo ndo exonera a
Administracdo de fazer prova dos fatos que afirma ter ocorrido.

N&o se pode olvidar, neste diapasdo, que o ato de lancamento é ato administrativo
vinculado aos critérios definidos na norma geral e abstrata que retrata a hipotese de incidéncia
tributaria (principio da legalidade e tipicidade tributaria). Assim, cabe ao Fisco provar de forma
incisiva que o evento narrado ocorreu na estrita conformidade da previsdo genérica da hipotese
normativa.
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Afinal, o 6nus da prova recai aquele que a alega, ou seja, a quem dela se
aproveita. Observe-se, quanto ao onus da prova, o art. 373 do CPC, literis:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Portanto, se a Fazenda alega ter ocorrido fato gerador da obrigacao
tributaria, devera apresentar a prova de sua ocorréncia. Se, por outro lado, o interessado
aduz a inexisténcia da ocorréncia do fato gerador, igualmente, tera que provar a falta dos
pressupostos de sua ocorréncia ou a existéncia e fatores excludentes

No processo administrativo tributario federal as provas que se pretende dispor
devem ser apresentadas na impugnacdo do contribuinte, precluindo seu direito fazé-lo em outro
momento processual (art. 16 e seus paragrafos, do Decreto Lei n°. 70.235/72).

No tocante a prova documental, contudo, a lei prevé excecdes na hipdtese de
comprovada impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, seja por motivos de for¢a maior; ou
porque a prova refere-se a fato ou a direito superveniente; ou, ainda, destine-se a contrapor fatos
ou razdes posteriormente trazidos aos autos, ex vi, Art. 16, 8§ 4°, do Decreto Lei n°. 70.235/72.

Impende ressaltar, no entanto, que tal regra pode e deve ser flexibilizada.
Diferente do que ocorre no processo civil, no qual o juiz esta limitado ao exame dos fatos e
provas apresentadas nos autos (verdade formal), o 6rgdo julgador fiscal pode, inclusive de oficio,
na conducdo processual, buscar complementos (via diligéncias e pericias, entre outras) para
suprir omissdes ou irregularidades levadas a efeito pelas partes, visando a busca da tdo
prestigiada verdade material.

Donde se conclui que se o julgador administrativo de oficio pode determinar a
producdo da prova até o julgamento do processo, com muito mais razdo devera acolher qualquer
requerimento probatorio até a tomada da deciséo.

Desta forma, a precluséo pela falta de apresentacdo da prova no momento da
impugnacdo tem sido amplamente aceita por este Colegiado, em obediéncia ao principio da
verdade real ou material, autorizando, assim, a producdo de provas até o julgamento do recurso.

Posto isso, volta-se ao estudo do presente processo:

Destaca-se que 0 caso ora em analise tem por objeto a verificacdo da (im)
procedéncia de Auto de Infracdo e ndo de pedido de Ressarcimento ou de Declaracdo de
compensacédo. Sendo certo que, naqueles casos, cabe ao Fisco a prova da inexisténcia de créditos
a gerar a glosa pretendida.

Pois bem, o Termo de Verificacdo Fiscal de fls. 149 a 152, que acompanha o auto
de infracdo, deixa claro que o Contribuinte, instado a apresentar informac6es e documentacdo
solicitada, juntou aos autos, além da sua escrituracéo fiscal, uma planilha contendo as bases de
calculo para o PIS e a COFINS, bem como algumas centenas de notas fiscais referentes ao ano-
calendario de 2008. Frisa que as planilhas preparadas pela empresa Partwork detalharam cada
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operacdo e identificaram se os documentos foram localizados juntamente com os comprovantes
de seus pagamentos (boletos), bem como a néo localizagdo destes.

Assim, do exame de tais documentos, a fiscalizacdo detectou que a planilha
contendo as bases de calculo do PIS e da COFINS que deram base a preparagdo do
Demonstrativo de Apuracdo das Contribuicdes Sociais — DACON e a Declaracdo de Débitos e
Créditos Tributdrios Federais — DCTF - apresentava divergéncias em relacdo as proprias
declaragdes da Contribuinte.

Desta forma, como ndo foi apresentada parcela significativa da documentacao
comprobatdrias das aquisicbes de mercadorias e das despesas com transportes e fretes
(conhecimentos de transporte, notas fiscais, comprovantes de pagamentos), que dariam suporte
aos créditos, a fiscalizacdo refez as bases de célculo das referidas contribuicdes para todo o ano-
calendéario de 2008, excluindo parte dos créditos anteriormente registrados na Dacon.

Assim, lavrou-se os Autos de Infracdo para a exigéncia do PIS e COFINS
derivados das glosas dos créditos decorrentes da ndo cumulatividade porque a Contribuinte néo
logrou comprovar a aquisicdo das mercadorias, mediante apresentacdo das respectivas notas
fiscais e demais documentos - suporte fatico a legitimar a sua escrituracao fiscal.

Vé-se, portanto, que a Fiscalizacdo arcou com seu dever. A autoridade fiscal
reconstruiu a apuracdo feita pela Contribuinte, j& que ausente a comprovacdo de despesas
lancadas na contabilidade e utilizadas na apuracdo de créditos. Impostas as glosas e recomposta a
apuracéo, foram apuradas contribuicdes devidas e ndo recolhidas, resultando na constituicdo de
oficio do crédito.

Cabe agora, ao Contribuinte trazer as raz6es que justifiquem a existéncia de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor — Fazenda Publica.

A Recorrente insiste em se defender com o argumento de que a falta de
comprovacdo das aquisicdes se deu em razdo do extravio da documentacdo pela empresa
terceirizada responsavel por sua guarda. Situacdo essa que estaria evidenciada por meio de
boletim de ocorréncia.

Entretanto, da leitura dos autos, consta-se que ndo houve a juntada de referido
boletim de ocorréncia, mas de uma Declaracdo de Extravio de documento ou objeto lavrado
perante a Policia Civil do Estado de Sdo Paulo (as fls. 2072) datada de 06/10/2018, com vistas a
instruir segunda via de documento. Confira:
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A este respeito, a DRJ pondera que esse documento foi lavrado dez anos apds a
ocorréncia dos fatos que geraram a autuacéo, em 2008, in verbis:

(...) é interessante notar que a Declaracdo de Extravio de Documento, apresentada a
autoridade fiscal no decorrer do procedimento de diligéncia, teria sido lavrado em

Documento nato-digital
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2018, dez anos apés os fatos que levaram a autuacao. Ora, nessas condi¢fes, nem a
alegacdo, nem o documento gue comprovaria 0 extravio, podem servir como
justificativa para a falta de comprovacao.

(grifou-se)

Ademais, destaco que é do Contribuinte o dever de guarda da documentacéo fiscal
e documentos que corroboram a escrituragdo até ultrapassado o prazo prescricional de cinco anos
para a propositura da acdo de cobranca visando a exigir o crédito tributario definitivamente
constituido, ex vi art. 195, pardgrafo unico, do CTN:

Art. 195. Para os efeitos da legislacdo tributaria, ndo tém aplicacdo quaisquer
disposi¢des legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros,
arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes
industriais ou produtores, ou da obrigacdo destes de exibi-los.

Paragrafo Unico. Os livros obrigatdrios de escrituracdo comercial e fiscal g¢_0s
comprovantes dos lancamentos neles efetuados serdo conservados até que ocorra a
prescricdo dos créditos tributdrios decorrentes das operacgdes a que se refiram.

Se o Contribuinte falha quanto ao seu dever de guarda, ndo deve a Administracéo
Tributéria suprir sua dissidia. Resta a Contribuinte, a sua escolha, buscar junto a empresa que
deu azo a perda da documentacédo a adequada reparagéo dos danos que vier a sofrer.

Sobre o tema em testilha, confira o seguinte julgado deste Conselho:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ

Ano-calendario: 2008, 2009, 2010, 2011

()
ONUS DA PROVA. EXTRAVIO DE DOCUMENTOS.

Cabe ao contribuinte guardar e conservar os livros contabeis e fiscais e a
documentacdo de suporte. Havendo extravio ou furto, é do contribuinte o 6nus da
prova do fato, bem como o de refazer a escrituragdo com os elementos disponiveis,
de modo a registrar suas operagdes. Se 06 (seis) meses depois de dados como furtados
os livros ndo foram refeitos, cabe o arbitramento do lucro pelo fisco. (acérddo n°
1301001.990, Conselheiro Relator Paulo Jakson da Silva Lucas, sessdo de 07/04/2016)

(grifou-se)

Quanto a alegacdo de que houve a apresentacdo dos livros contabeis e fiscais,
inclusive os de entrada e saida de ICMS, que comprovariam a aquisicdo das mercadorias, tenho
que concordar com a DRJ, argumentando, acertadamente, que os livros fiscais sdo registros de
segundo nivel, ou seja, sdo transcri¢cdes dos documentos originais que acompanham as
transacgdes comerciais. Na falta dessa fonte primaria de informacéo, os livros fiscais pouco mais
sdo que relatos sem substéncia. Assim, ndo serviriam, por si, como elemento probatorio para
dar suporte as despesas registradas pela contribuinte e glosadas pela autoridade fiscal. Ainda
mais, quando foram requisitadas as notas que teriam servido como base para os langamentos
contabeis.

Nesta toada, observa-se que antes da prola¢do do acorddo recorrido, o julgamento
foi convertido em diligéncia, por duas vezes, uma vez que o Contribuinte logrou trazer aos
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autos comprovacao da aquisicdo de parte das mercadorias adquiridas por meio de notas fiscais e
conhecimento de transportes, confira trecho extraido do relatorio da segunda diligéncia, datado
de 08/11/2019 (fls. 2176 a 2179):

Conforme acima demonstrado, constata-se que o contribuinte efetivamente
comprovou as operacdes de aquisicdo de mercadorias para revenda no valor total
de R$ 2.390.497,56 e fretes no valor total de 166.556,05, que confrontados com as
bases de célculo das contribuicdes sociais PIS/PASEP e COFINS sobre as quais foram
constituidos os créditos tributarios impugnados, restam ainda operagdes nédo
comprovadas no valor de R$ 2.599.165,39, sobre o qual incidem as contribuicdes
sociais PIS/PASEP e COFINS pelo regime tributdrio da ndo-cumulatividade. cujos
valores principais e 0s acréscimos legais correspondentes devem ser calculados
levando-se em consideracdo os respectivos periodos de apuracdo mensal, conforme
acima discriminado.

(grifou-se)

Instada a se manifestar a Contribuinte se insurge, em resumo, contra a diligéncia
argumentando que, nada obstante a oferta de documentos juntados, (i) foi anexado aos autos o
livro de Entrada e Saida de ICMS que, ao seu ver, faz prova da existéncia das notas fiscais
encontradas fisicamente e também faz prova da existéncia das notas fiscais ndo encontradas
fisicamente (ii) os livros de ICMS foram ignorados pela fiscalizacdo, que poderia ter notificado
os fornecedores de produtos emissores das notas fiscais, assim como a Secretaria de Fazenda dos
Estados do Rio de Janeiro e S&o Paulo a fim de fazer prova das aquisi¢Ges, nos termos dos art. 17
e 23, do Decreto n° 7.574/11" c/c art. 199, do CTN? Argumento esse reiterado em Recurso
Voluntario.

Também nesse ponto, ndo assiste razdo a Recorrente.

Como bem destacado pela deciséo de piso, ndo compete a autoridade fiscal suprir
as lacunas probatdrias verificadas na escrituracdo contabil/fiscal da Contribuinte, intimando a
fornecedores ou mesmo as Secretarias de Fazenda para comprovacdo dos lancamentos e
apuracdes que realizou. Esse dnus ndo Ihe cabe, mas sim ao Contribuinte, que como assinalado
alhures, tem o dever de guarda da documentacdo probatéria até findar o lapso do prazo
prescricional para acao de cobranca do crédito tributario constituido.

! Decreto n° 7574/11

Art. 17. Para o efeito da legislagdo tributdria, ndo tém aplicacdo quaisquer disposicdes legais excludentes ou
limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais,
dos empresarios e das sociedades, ou da obrigacdo destes de exibi-los ( Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cadigo Tributario Nacional, art. 195 ; Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Cddigo Civil, art. 1.179).

Art. 23. Os 6rgdos da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil,
no uso de suas atribuicdes legais, poderdo solicitar informacdes e esclarecimentos ao sujeito passivo ou a terceiros,
sendo as declaracGes, ou a recusa em presta-las, lavradas pela autoridade administrativa e assinadas pelo declarante (
Lei n® 2.354, de 29 de novembro de 1954, art. 7° ; Decreto-Lei n° 1.718, de 27 de novembro de 1979, art. 2° ; Lei n°
5.172, de 1966 - CAdigo Tributario Nacional, arts. 196 e 197 ; Lei n® 11.457, de 16 de margo de 2007, art. 10).

2 CTN - Art. 199. A Fazenda Publica da Uni#o e as dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios prestar-se-30
mutuamente assisténcia para a fiscalizacdo dos tributos respectivos e permuta de informagfes, na forma
estabelecida, em carater geral ou especifico, por lei ou convénio.
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Nada obstante, frise-se, em momento algum houve a contestacdo dos registros
fiscais da Recorrente, o que lhe foi solicitado foi a comprovacgéo do que ali foi escriturado, fato
que ndo foi totalmente por ela alcangado.

Neste contexto, confira-se recente julgado da 22 Secdo deste Conselho (acérddo n®
2301-008.304 — publicado em 05/11/2010, de Relatoria da Conselheira Fernanda Melo Leal)
que, embora tratando de outro tributo, o raciocinio quanto & prova € 0 mesmo:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/02/2004 a 30/12/2004

ONUS DA PROVA. RECURSO VOLUNTARIO E IMPUGNAGCAO SEM ESTEIO
EM PROVAS MATERIAIS.

A apresentacdo de documentacéo deficiente autoriza o Fisco a lancar o tributo que
reputar devido, recaindo sobre o sujeito passivo o 6nus da prova em contrario. O
Recurso pautado unicamente em alegaces verbais, sem o amparo de prova material,
ndo desincumbe o0 Recorrente do dnus probatério imposto pelo art. 33, 83°, in fine da
Lei n® 8.212/91, eis que alegar sem provar é 0 mesmo que nada alega.

(grifou-se)

Desta forma, como a Recorrente ndo trouxe aos autos novos elementos de prova a
infirmar a autuacdo, ndo se desincumbiu completamente da obrigacdo que lhe cabia, ou seja, de
comprovar as despesas que langou em sua contabilidade e que serviram de base para a apuragao
de créditos da ndo cumulatividade.

3. Dispositivo
Ante 0 exposto, conheco e nego provimento ao Recurso Voluntério.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Renata da Silveira Bilhim



